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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

DIARIO OFICIAL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3193 de 12/12/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 

 

 Empresa: MOACIR DA SILVA CARVALHO. 
 Processo: 9866/2019 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Apresentação Artística, Show do Dj Koran, no Aniversário de Paty do 
Alferes.  
Valor: R$ 500,00 
 Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3193  de 12 /12/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA  
Processo:9585/2019   Secretaria Municipal de Turismo  
Objeto:Contratação de empresa para estrutura evento Aniversário de Paty  
Valor: R$ 19.758,28                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º CONTRATO Nº 121/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 
termo aditivo ao Contrato nº 121/2018, celebrado com 
EMPRESA CONTATTO CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI tendo como objeto a Prestação de 
serviços de mão-de-obra terceirizada (Servente, Jardineiro e 
Auxiliar de Jardinagem), conforme solicitação da Secretaria de 
Educação,  aditivando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 18 
de dezembro de 2019. 
 
 
                            Paty do Alferes, 12 de dezembro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2° 
termo aditivo ao Contrato nº 120/2018, celebrado com 
EMPRESA CONTATTO CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI tendo como objeto a Prestação de 
serviços de mão-de-obra terceirizada (Servente e Auxiliar de 
Jardinagem), conforme solicitação da Secretaria de Saúde, 
aditivando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 18 de 
dezembro de 2019. 
 
 
                          Paty do Alferes, 12 de dezembro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretária de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Procurador Geral do Município: MARCELO 
BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO CEZAR 
DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES
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P O R T A R I A   Nº  738/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ZELINA CURITIBA DE PAULA, para exercer o cargo 
em comissão de SUPERVISOR, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 03 de dezembro de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  739/2019 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 025/2019 de 28/11/2019; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ALAN DE CARVALHO SOUZA, para exercer o cargo 
em comissão de ASSISTENTE CONTABIL, Símbolo DAS-4, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA 
DE FAZENDA.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 03 de dezembro de 2019. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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